
TEl1CEIHA DO oonvsmc FIRKlillO :15J:.102.06.89, EnTRE

LEI IrQ 897

AU'I'ORIZA .J1.SSII~ATUat"~DE T]~:r-ill'o ADITIVO À cLÁUSULA. .

o ESTADO D}~;~frl]SfAS GKR.AIS, ATP.AVtS DA POLI elA

u[IJ~ITAll E A PIrEl!':E~ITURA. nl!.UNICIP.AL DE lVfIl1..A:L-WlG.

A C~'j!,[:A'P.A 11iiTThiI(1I'OItT D~'"l\:rr"'~A-f' 1\/j'G.t1. l'i.l ..,.'U..... ._Vll v .1.J:1-I..I .J:!j .lUJ....h.t1...L-JH.l , por seus representantes aprovou e eu ,
PRE}'EITO l\'lUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

1Q - J.hca o .Po-er Executivo municipal autorizado a assinar Termo '

Aditivo ao Convênio celebrado em 02.06.89, entre o Estado de W[inas Gerais,

através da Polícia Militar e a Pr-ef'e i tuz-a IJIu..11icipalde ~liraí, passando a cota'

de combustível necessário ao pleno desenpenho da Viatura Policial Que a Ml.ullCi.•.

palidade fornece, constante da Cláustua Terceira do referido Convêr~o, de 200·

(duzentos) litros, para 600(seiscentos) LITROS DE ÁLC09L ~nsalmente a partir'

de 01 de Maio de 1991.

Art",IIQ "" d'í.soo aí "'"hevoga..m-se as .,lSposlC;oes em contr&rio e entra esta Lei em

vigor' na data ele sua publicação.

,TATiDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhec ímerrto e exe- I

cuçâo desta Le~ couber que a cU.mpraI!le a façam cumprir tão ihteiramente como t

1
. ,

ne a se con'tem.

r.Iiraí ÜIG) , 03 de Maio de 1991.

qJraça {](aul doares, 126 7õeL4ones: 426-1260 e 426,1288 @ep. 86.790


